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Eleição do representante dos empregados no Conselho de Administração da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 2022/2024


ANEXO V - TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 
Eu, (clique aqui para inserir o nome completo), (clique aqui para inserir o cargo), (clique aqui para inserir a função), matriculado(a) sob o SIAPE (clique aqui para inserir o SIAPE), portador(a) do R.G. nº (clique aqui para inserir o número do R.G.) e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o nº (clique aqui para inserir o número do CPF), declaro sob as penalidades da Lei:
a) que atendo integralmente aos requisitos elencados nos Arts. 28 e 29 do Regulamento Eleitoral da EBSERH, abaixo reproduzidos: 
Art. 28. São elegíveis a Representante dos Empregados no Conselho de Administração da Ebserh os empregados que, cumulativamente, atendam aos seguintes requisitos:
I - sejam empregados ativos da empresa, na data da designação da Comissão Eleitoral e na forma do § 1º do art. 26 deste Regulamento;
II - tenham nacionalidade ou naturalidade brasileira e sejam residentes no país;
III - não se enquadrem em nenhuma das condições impeditivas dispostas no art. 30 deste Regulamento;
IV - não sejam membros da Comissão Eleitoral, exceto aqueles que, não tendo participado de nenhuma reunião oficial, tenham sido destituídos antes da publicação do edital; e
V - satisfaçam ao disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, em especial ao que consta em seu art. 147 e respectivos parágrafos, e nas demais legislações vigentes que versem sobre a investidura na função.
Art. 29. Os candidatos elegíveis devem atender aos seguintes requisitos: 
I - ter, no mínimo, uma das experiências profissionais abaixo:
a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da Ebserh ou em área conexa àquela para a qual forem indicados em função de direção superior;
b) 4 (quatro) anos ocupando, pelo menos, um dos seguintes cargos:
b.1. cargo de Diretor, de Conselheiro de Administração, de membro de Comitê de Auditoria ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da Ebserh, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa;
b.2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a nível 4 ou superior, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores (DAS), em pessoa jurídica de direito público interno; e
b.3. cargo de docente ou de pesquisador, de nível superior, na(s) área(s) de atuação da Ebserh.
c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente vinculada à área de atuação da empresa;
II - ter notório conhecimento e formação acadêmica compatíveis com o cargo para o qual foi indicado; e
III - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010.
§ 1º. Os requisitos previstos no inciso I do caput poderão ser dispensados para o Representante dos Empregados no Conselho de Administração da Ebserh, desde que atendidos os seguintes quesitos mínimos:
a) o empregado tenha ingressado na empresa pública por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos;
b) o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na empresa pública; e
c) o empregado tenha ocupado cargo na gestão superior da empresa pública, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades do cargo.
§ 2º. A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação.
§ 3º. As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso I, alínea b, do caput não poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido.
§ 4º. As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso I, alínea b, do caput poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido, desde que relativas a períodos distintos.
§ 5º. Somente pessoas naturais poderão ser eleitas para o cargo de Administrador.

 
b) que não me enquadro em nenhuma das situações elencadas no Art. 30 do Regulamento Eleitoral da Ebserh, abaixo reproduzidos: 
Art. 30. São inelegíveis a Representante dos Empregados no Conselho de Administração da Ebserh os empregados:
I - que não atendam ao disposto no art. 28 e 29 deste Regulamento;
II – condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
III – inabilitados por ato da Comissão de Valores Mobiliários;
IV - integrantes ou ex-integrantes da atual Comissão Eleitoral da empresa, exceto aqueles que, não tendo participado de nenhuma reunião oficial, tenham sido destituídos antes da publicação do edital, sendo que a mesma restrição aplica-se, ainda, a seus parentes, mesmo que por afinidade, até o segundo grau, inclusive cônjuge ou companheiro;
V – membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração, Fiscal e Consultivo da Ebserh;
VI – ascendentes, descendentes, parentes colaterais ou afins, até o terceiro grau, cônjuge, companheiro e sócio dos membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração, Fiscal da Ebserh;
VII – que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado à organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;
VIII – que exerça cargo em organização sindical;
IX – que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a União, ou com a Ebserh, nos 3 (três) anos anteriores à data de sua nomeação;
X – que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a União ou com a própria Ebserh;
XI – os impedidos por lei especial;
XII – os que não integrarem os Planos de Cargos, Carreiras e Salários da Ebserh;
XIII – que possuam contra si processos judiciais ou administrativos com acórdão desfavorável ao indicado, em segunda instância, observada a atividade a ser desempenhada;
XIV – que possuam falta grave relacionada ao descumprimento do Código de Conduta e Ética da Ebserh ou outros normativos internos, quando aplicável;
XV – que tenham sofrido penalidade trabalhista ou administrativa na Ebserh ou em outra pessoa jurídica de direito público ou privado nos últimos 3 (três) anos em decorrência de apurações internas, quando aplicável;
XVI – que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica concordatária, falida ou insolvente, no período de 5 (cinco) anos anteriores à data da eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador judicial;
XVII – de representante do órgão regulador ao qual a Ebserh está sujeita;
XVIII – de Ministro de Estado, de Secretário Estadual e de Secretário Municipal;
XIX – de titular de cargo em comissão na administração pública federal, direta ou indireta, sem vínculo permanente com o serviço público;
XX – de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente federativo, ainda que licenciado;
XXI – de parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas mencionadas nos incisos XVII a XX; e
XXII – que se enquadre em qualquer uma das hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.
§ 1º. Aos integrantes dos órgãos estatutários é vedado intervir em operação em que, direta ou indiretamente, sejam interessadas sociedades de que detenham o controle ou participação superior a cinco por cento do capital social.
§ 2º. O impedimento referido no § 1º aplica-se, ainda, quando se tratar de empresa em que ocupem ou tenham ocupado, em período de até 3 (três) anos anterior à investidura na Ebserh.
§ 3º. O conselheiro deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da assembleia geral, aquele que:
I - ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal; e
II - tiver interesse conflitante com a sociedade.

c) que conheço integralmente os termos do Regulamento Eleitoral e satisfaço todos os requisitos nele dispostos, bem como nas demais normas que tratam da investidura na função de conselheiro no Conselho de Administração da Empresa, sujeitando-me à anulação da habilitação ou perda da candidatura ou do mandato no caso de comprovação de falsidade ideológica, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.
d) que tenho pleno conhecimento das seguintes normativa da Ebserh: Estatuto Social; Regimento Interno; Regulamento de Pessoal; e Código de Ética e Conduta da EBSERH.
e) que devo verificar e acompanhar a homologação da candidatura na lista preliminar, a ser publicada conforme Art. 40 do regulamento eleitoral. 
 
 
(clique aqui para inserir a sua cidade), (clique aqui para inserir uma data)
 
 
___________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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